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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 6.744, DE 19 DE JANEIRO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão para o
Ministério do Turismo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas dez Funções Comissionadas Téc-
nicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a
Ministério do Turismo, correspondentes ao nível e escalonamento
contidos no Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 19 de janeiro de 2009; 188o da Independência e

121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

Nível Quantidade Posto de Trabalho Unidade

FCT-5 3 Analista em Políticas de Turismo Secretaria Nacional de Programas de Desenvolvimento do
Tu r i s m o

3 Secretaria Nacional de Políticas de Turismo
1 Analista em Gestão de Pessoas Diretoria de Gestão Estratégica
3 Diretoria de Gestão Interna

Total Geral 10

DECRETO N
o
- 6.745, DE 19 DE JANEIRO DE 2009

Dá nova redação ao art. 21 do Regulamento
para as Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares (R-200), aprovado pe-
lo Decreto no 88.777, de 30 de setembro de
1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 21 do Regulamento para as Polícias Militares
e Corpos de Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo Decreto no

88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a vigorar acrescido dos
seguintes itens:

"Art. 21. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

..........................................................................................................

7) Administrador Regional e Secretário de Estado do Go-
verno do Distrito Federal, ou equivalente, e cargos de Natureza
Especial níveis DF-14 ou CNE-7 e superiores nas Secretarias e
Administrações Regionais de interesse da segurança pública, de-
finidos em ato do Governador do Distrito Federal; e

8) Diretor de unidade da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, em áreas de risco ou de interesse da segurança pública
definidas em ato do Governador do Distrito Federal.

§ 2o Os policiais-militares e bombeiros-militares da ativa só
poderão ser nomeados ou designados para exercerem cargo ou
função nos órgãos constantes dos itens 1 a 6 do § 1o na con-
formidade de vagas e cargos nos respectivos órgãos cessioná-
rios." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jorge Armando Felix

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Monteiro", situado no Município
de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Monteiro", com
área registrada de novecentos e sessenta e quatro hectares, e área
medida de oitocentos e quarenta e seis hectares, sete ares e trinta e
quatro centiares, situado no Município de Paulo Ramos, objeto da
Matrícula no 1.828, fls. 162, Livro 2-G, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Paulo Ramos, Estado do Maranhão (Processo
INCRA/SR-12/no 54230.000164/2007-05).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel




